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I - RELATÓRIO 

O projeto submetido à nossa análise estabelece a jornada 

de trabalho para a categoria dos securitários em seis horas diárias. 

Ao projeto principal foi apensado o PL nº 4.966, de 2001, do 

Deputado José Carlos Coutinho, que insere um § 2º ao art. 226 da Consolidação 

das Leis do Trabalho com o seguinte teor: 

“Art. 226.  ........................................................ 

§ 2º As Normas desta seção são extensivas aos 

empregados em empresas de seguros privados e 

capitalização.” 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Os autores justificam os seus projetos como forma especial 

de tutela para a categoria dos securitários, a fim de atender às peculiaridades do 

serviço, uma vez que a categoria estaria submetida a um trabalho mais 

desgastante ou penoso que o normal. Ademais, seria uma forma de corrigir uma 

discriminação cometida contra a categoria, já que suas atribuições assemelham-

se as dos bancários. 

Deve ser lembrado, no entanto, que a redução de jornada 

de trabalho de uma categoria pode prejudicar os demais trabalhadores. Explica-

se: o aumento do valor gasto com a folha de salários de uma empresa costuma 

ser repassado para os seus produtos, assim é o consumidor que, na realidade, 

arca com o ônus da elevação do valor-hora dos salários. 

Além disso, esse tipo de iniciativa não estimula novas 

contratações, mas, sim, a informalidade do mercado de trabalho. 

A fim de evitar tais efeitos negativos, a redução da jornada 

de trabalho deve e pode ser efetuada mediante negociação coletiva pelos 

próprios interlocutores sociais (sindicato de empregados e empregadores). 

São os trabalhadores e empresários que podem determinar 

a real necessidade de redução da jornada, e qual a melhor oportunidade para 

implementá-la, pois conhecem as circunstâncias em que se desenvolve a relação 

empregatícia, bem como dispõem das informações sobre a situação econômica 

da empresa. Talvez seja esse o motivo pelo qual uma grande parte das empresas 

do ramo de seguros estejam adotando a jornada reduzida, informação constante 

da justificação do Projeto de Lei nº 4.966/01, fato que embasaria o 

posicionamento por nós adotado neste parecer. 

A postura paternalista do Estado, conferindo direitos aos 

trabalhadores, já demonstrou não ser a atitude adequada, pois desestimula a livre 

negociação entre trabalhadores e empregadores, além de levar para a 

informalidade muitas relações de trabalho, em virtude do alto custo da 

contratação da mão-de-obra. 
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Diante do exposto, o nosso posicionamento é pela rejeição 

do Projeto de Lei nº 510, de 1995, e do Projeto de Lei nº 4.966, de 2001. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

Deputado RICARDO RIQUE 

Relator 
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